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JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI MR 570/94

O	 nobre. Vereador Wadih	 Mutran apresentou	 o

presente projeto de lei que visa conceder isenç"ão do Imposto
0110

Predial e Territorial Urbano - IPTU aos proprietários de

im6vei5 portadores do vírus H.I.V.

Primeiramente cumpre destacar que a apresentaç'ão

de projetos de lei sobre matéria tributária, conquanto seja

da competncia concorrente do Legislativo, está sujeita aos

requisitos previstos pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

A L.D.O. para o ano de 1995 (Lei n2 11.625/94),

dispe em seu art. 11, que o projeto de lei que implique em

reduço de receita do exercício financeiro de 1995 deverá

explicitar, em sua exposiç'ão de motivos, a estimativa da

rentIncia de receita que acarretam, bem como indicar as

despesas em	 montante,	 que	 Ser'&3-- anuladas

automaticamente nos orçamentos do exercício referido.

A	 presente propositura 	 no	 atende a	 essas

exigncia da L.D.O., sendo sob esse aspecto ilegal.

De outra parte, entendemos que 	 o projeto em

quest.ão F'r' ' 	o	 princípio constitucional da	 isonomia

tributária.



Com efeito, ao eleger como critério de discrímem

para a obtenção do benefício da isenção, 0 fato	 do

proprietário do im6vel ser portador do vírus H.I.V., o

projeto trata de maneira diferenciada pessoas que

potencialmente se encontram em situa4'es idânticas. Assim,

não se justifica conceder isenção a pessoas portadoras do

n rão atribuir o mesmo benefício 'aqueles portadores

'jr qualquer outro mal grave, tais como os acometidos de

qualquer oncologia.

Veja-se a lição de Roque Carrazza, em sua obra

"Curso de Direito Constitucional Tributário"N

"O princípio da isonomia (igualdade) visa,

em áltima análise, garantir uma tributação justa.

Afinal, ele se desenvolveu a partir da idéia da

justiça.

O "caput" do art. 5R, da Lei Fundamental,

ao proclamar que todos são iguais. perante a lei,

interdita a arbitrariedade, inclusive em matéria

tributária.

Isto n `ão significa, por ábvio, que as leis

tributárias deOem tratar todas as pessoas da mesma

maneira, mas, tão-somente, que precisam dis p ensar o

mesmo tratamento jurídico, 'as que se encontrem em

situa4.es idânticas.

claro que	 a lei	 tributária	 pode

discriminar	 situaçes, desde que não erija	 em

critério diferencial, nem um traço Vão específico



que singularize o contribuinte por ej:a .,c.olhido, nem	 —

•

um fato havido pelo sistema constitucional, como

insuscetível de aceitar distinçes (e.g., a cor,

atributo racial)." (Ed. RT, OM 	 p. 233).,

Diante do exposto, entendemos que a presente

propositura fere o princípio constitucional da isonomia

tributária, além de n'ão atender 'as previs ges da Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Pela Inconstitucionalidade e Ilegalidade.
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